
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

 

RESOLUÇÃO Nº  230/2013.  

 

 

EMENTA:  Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “A CO-

LEÇÃO ECTIOLÓGICA DO DEPARTAMEN-

TO DE PESCA E AQUICULTURA E OS PEI-

XES ORNAMENTAIS”, sob a responsabilidade 

do Departamento de Pesca e Aquicultura desta 

Universidade. 

 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

007/2013 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, realizada no dia 10 

de  junho de 2013, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.012774/2006, 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “A COLEÇÃO ECTIOLÓGICA DO DEPARTAMENTO DE PESCA E 

AQUICULTURA E OS PEIXES ORNAMENTAIS”, sob a responsabilidade do Departamento de 

Pesca e Aquicultura desta Universidade, no período de  11 a 19  de novembro de 2006, tendo como 

Coordenadora a Professora MARIA DO CARMO FIGUEREDO SOARES e como equipe de  

colaboradores: ADRINA FERREIRA LIMA, ANTÔNIO SÉRGIO NUNES DA GUARDA, 

JOANA ANGÉLICA LYRA VOGELEY DE CARVALHO, ELIZABETH PEREIRA DOS 

SANTOS, ETEVOLDO TEOTÔNIO DE ARAÚJO e EUCLIDES PEREIRA E SILVA, cujo o 

objetivo geral é proporcionar informações sobre a coleção ictiológica do Laboratório de 

Aquicultura Prof. Johei Koike, do Departamento de Pesca e Aquicultura, através da exposição 

pública de parte do seu acervo e divulgar a rica biodiversidade marinha, estuarina  e de água doce 

dos peixes, destacando algumas espécies utilizadas na piscicultura ornamental,  conforme consta 

no processo acima mencionado.   

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 13  de  junho  de 2013. 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 

= PRESIDENTE  =  

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.  


